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~.-"PROJETO DE LEI \

"Estabelece Funções Gratj fj cadas

e dá outras provjdêncjas".

Art.

LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA -RS

FAÇO SABER EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A P~

SENTE LEI. o -' f o- 12 -As SupervJsoras escolares terao uma GratJ Jcaçao

de Função equjvalente ao PADRÃO 04, do Quadro de

Cargos em Comjssão e Funções Gratjfjcadas.

Art. 22 -Somente poderá exercer a função de Supervjsor

o Professor enquadrado no art. 22, jnc IV,

Lej 87/94.

Art. 32 -Revogadas as djsposjções em contrárjo, esta Lej'

entra em vjgor a contar de 01 de abrj1 de 1996.

Pref'ejtura Munjcjpa, em Manoe1 Vjana
, 18 de abrj 1. '1996.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presjdente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto tem por f'jnaljdade, regular a

Gratif'jcação a que f'azem jus os Supervisores Educacionais,

gratjf'icação esta já exjstente no Quadro jnjcjal de pesso-

al.
Sendo o que caberia para o momento, aprovejtamos para renQ

var os nossos votos de estima e consjderação.

Atenciosamente.

-~

LÉO DURLO

Prefejto Munjcjpal
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